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Estafo de Minas Gerais 

Lei nº 1.077/2001 

Dispõe sobre criação de cargos públicos 

A Câmara Municipal de Bom Jardim de Minas aprovou e eu , Preteitc Mlm\c;pal . sancion3 e promulga a seguinte \e\". 
Art 1 ° - Ficam citados os seguintes cargos , para preenchimento por concurso público. 

Números 
ne cargos 
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01 
01 
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06 

Nomern~l<1tura Vencimentos 

Coordenador de finanças 654, 00 
Coordeílad0í tecnico coí\tábi \ 654 .00 
Coordenador de compras e licitações 654 ,00 
Dirigente do PSF 
Identificador 
/1,-,cntc ..... r1mi n '1 s +, -::i ti11 ("\ f "\~\..,, \ '-ÚU1111I l1U\.IVV 

A.tendente de secretaria 
Atendente do TFO 
Fisioterapeuta 
Nutricionista 
Fonoaudioloaa ..., 
e 1 + . a:celeiro 

3'1 0 ,00· 
400 ,00 
310,00 
300 ,00 

300,00 
700 ,00 
604 ,00 
700 ,00 
250,00 

Art. 2º - .As atribu ições dos cargos e cargo horário constarão do 
Edita l do Concurso. 

Ãrt. 3° - Como recursos orçamentários , serão usados dotações 
das unidades para onde forem nomeados. 

Art 4º - Hevogam-se as disposições em conirário , 
esta !ei em vigor na data de sua publicação. 
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